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ENCAMINHAMENTO/ Faz
Secretaria Municipal de Governo
26111t2001

Senhor Presidente,

Pelo presente expediente encaminhamos a V.Exa., Projetos
de Leis que:

1. INSERE PROGRAMA DE GOVERNO NO PLANO PLURIANUAL
DO MUNICíPIO DE CONGONHAS PARA O PERíODO DE í998
A 2001;

2. AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL, E

3. AUTORIZA A COMPRA DO PRÉDIO DA ESTAÇÃO
FERROVIÁRIA DE CONGONHAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Solicito ao Presidente da Mesa que os Projetos tramitem em
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, na forma do Art. 160, §§ 1" e 2o

do Regimento lnterno.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

I L,LJ I
Marcelo Arm

Secretário Mun

w':'
Éh1 {#Exmo Sr.

JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
DD. Presiciente da Câmara Municipal de
CONGONHAS/MG
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Ofício no

Assunto
Origem
Data

sEGOV/PMC/368/2001
ENCAMINHAMENTO/ Faz
Secretaria Municipal de Governo
26111t2001

Senhor Presidente,

Pelo presente expediente encaminhamos a V.Exa., Projetos
de Leis que:

í. INSERE PROGRAMA DE GOVERNO NO PLANO PLURIANUAL
DO MUNICíPIO DE CONGONHAS PARA O PERíODO DE í998
A 200í;

2. AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPEGIAL, E
3. AUTORIZA A COMPRA DO pRÉDrO DA ESTAçÃO

FERROVÉR|A DE CONGONHAS E DÁ OUTRAS
PROVTDÊNClAS.

Solicito ao Presidente da Mesa que os Projetos tramitem em
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, na forma do Art. 160, §§ 1o e 2o

do Regimento lnterno.

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

f Lx;l\
Marcelo Arm

Secretário Mun

Exmo Sr.
JOSÉ LÚClo DE CASTRO
DD. Presidente da Gâmara Municipat de
CONGONHAS/MG
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PROJETO DE LEI 2001
3 os

AUTORTZA A COiITPRA DO PRÉDo DA ESTAçÃO
FERROVÁRÁ DE CONGONHAS E DÁ OUTRAS
PROVTDÊNCNS.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. ío Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir da Rede
Fenoviária Federal Sociedade Anônima (RFFSA), o prédio da estaçáo
fenoviária de Congonhas com área construída de 290,00 m2 (duzentos e
noventa metros quadrados), área única do desenho no 10/ERJUF/0'!, bem
c,omo o teneno onde se situa, medindo 2.169,00m2 (dois mil cento e sessenta
e nove metros quadrados).

PaÉgrafo único. O imóvel descrito no'caput" será utilizado para
instalaçáo da biblioteca pública municipal.

AÉ 20 O valor a ser pago pelo imóvel é de R$80-902,24 (oitenta
mil novecentos e dois reâis e vinte e quatro centavos), que serão pagos da
seguinte forma: entrada de R$8.000,00 (oito mil reais) e 4 (quatro) parcelas de
R$18.225,56 (dezoito mil duzentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e seis
centavos).

PaÉgrafo único. A entrada será paga imediatamente após a
promulgaçáo da presente lei, vencendo a primeira parcela 30 (trinta) dias
após o pagamento da entrada e, as demais no mesmo dia dos meses
subsequentes.

Art 30 A escritura do imóvel somente será lavrada após o
pagamento da última parcela, com ônus para o município adquirente.

Art. 5o Revogam-se as disposiçóes em contrário

AÉ 60 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.
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Prefeitura Municipal ngon vinte e seis dias do mês"ftlde novembro de 200

ií.ada a*la 7a4ú4l

UALTE P REIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal

,

Procu 16 Gertl

KUBTTSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.41S000 - TEL.: (31) 3731 1300 - FAX: (31)3731 1240PRAÇA PRESIDE

@ 13-01-oo4

Art 40 O náo pagamento das parcelas implicará em perda dos
valores já pagos e reversão do imóvel ao patrimônio da Rede Fenoviária
Federal Sociedade Anônima (RFFSA).



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Nobres Vereadores,

A matéria ora apresentada é de grande interesse de nossa
comunidade, mormente pela natureza de seu objeto, consubstanciado
ao final no aproveitamento do prédio e terreno ora em processo de
aquisição em prédio da Biblioteca Pública Municipal .

Ademais, a localização, as condiçôes de pagamento e o
preço de aquisição do referido imóvel, estão dentro de parámetros
extremamente convenientes e perfeitamente assimilados com os
instrumentos de planejamento do Município.

Por outro lado quando se fala em acatamento das regras
legais, tudo é feito com o consentimento prévio e pleno dessa Casa
Legislativa, a qual se manifestará em cada uma das peças instrumentos
de planejamento do Município.

Aproveitamos o ensejo para renovar a V.Exa., e nobres
Vereadores nossos protestos de estimas e elevadas considerações.

Prefeitura Municipal de Con onhas, vinte e seis dias do
mês de novembro e 20Q1

IRA MONTEIRO

PRESTDENTE KUBTTSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (3í) 3731 1300 - FAX: (31)3731 1240

PMC,000 13{1-00,1

/.1
/.1
.

' üí'o,

t)a

Assim, considerando o interesse público e a conveniência do
negócio, submetemos ao crivo dessa Edilidade o presente Projeto de
Lei, na expectativa de seu acolhimento na forma proposta.

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS -
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTPÁRIO-FTNANCEIRO

A despesa referente a aquisição do pÉdio da estagão ferroviária de
Congonhas, da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima (RFFSA), com
área construída de 290,00 m2 (duzentos e noventa metros quadrados), bern
como o terr€no onde se situa, medindo 2.169,00 m2 (dois mil cento e sessenta
e nove metros quadrados), correú a conta de dotação orçamentária pópriC
aprovada através de leis específic4 que autoriza a abertura de crédito especial,
possuindo saldo para garantir seu empenho no presente exercício. na
importância de Rl§ 80.902,24 (oitenta mil, novecentos e dois reais e vinte e

quatro centavos).

Estimamos que o total da despesa em pauta comprometorá 3,36 (três vírgula
trinta e seis por cento) da média mensal da receita arrecadada no exercicio
financeiro atual, correspondendo a igual percentual da despesa prevista para o
presente exercício.

A referida despesa, com sua inserção no Plano Plurianual do Município para o
período 199812001, atreves de lei específica, enquadra-se na previsão do
programa de trúalho, atendendo, assim, à Lei de Diretrizes Orçamentarias e

encontra-se adequada aos pa.râmetros financeiros da Administração, não
infringindo, portanto, quaisquer disposiçõeq especificamente ao que

determina o art. 16 da Lei Complementar n' 101/2000.

Salientamos, aind4 que tal despesa será totalÍtrente empenhada e que não
ficarão parcelas remanescentes pâÍa sercm empenhadas nos exercícios
seguintes, não havendo impacto orçamentário no exercício atual e nos
seguintes.

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e

financeiros suficientes para a realuação desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e dois dias do mês de novembro
de dois mil e um.

)

s SilvaOliveira
pal da Fazenda Assessor Técnico da Fazenda

APRESIDENTEKUBITSCHEoK,I35.cENÍRo.coNGoNHAS.MG-cEP36,415-000-TEL.:(31)37311300.F4x:(31)3731í240
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REQUERIMENTO
cMG/37612001

Exmo Sr
JOSÉ LUCIO DE CASTRO
DD Presidente da Câmara Municipal
CONGONHAS MG

Os vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art.
160, §§ 1o e 2o, do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, ouvido o plenário,
reguerem à concessão do regime de tramitação em URGENCIA ESPECIAL dos
Projetos de Leis nos 062/2001 - INSERE PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO
PLURIANUAL DO MUNICíPIO DE CONGONHAS PARA O PERíODO DE 1998 A
2001; 063/2001 - AUTORIZA ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL e 064/2001 -
AUTORTZA A COMPRA DO PRÉD|O DA ESTAÇÃO FERROVIÁR|A DE
CONGONHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gumpridas as formalidades Íegimentais, ÍequeÍem a inclusão em pauta
nesta reunião ordinária, para turno único de discussão dos retro citados
projetos, e votação em turno único dos projetos no 062/2001 e 063/2001, bem
como 1o e 2o tumos de votação do projeto n" 064/200'1.

Por Íim, requer seja aprovada a dispensa das normas dítadas pelos
artigos 186 e 275 do Regimento lntemo.

Câmara Municipal de Gongonhas,2T de rrovembro de 2001
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Padre Antônio Corrêa, 153 - Centro - CongonhaslMc

osdONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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JUSTIFICATIVA

O pedido de URGÊNCIA ESPECIAL no regime de tramitação
dos projetos supra, se dá em razão de solicitação formulada pelo
chefe do Poder Executivo, dada a exiguidade de tempo e
oportunidade sem precêdentes para a realização do negócio, ora
colocado sobre o crivo desta casa.

O objetivo principal é viabilizar, com a aquisição do imóvel
pretendido, a instalação da Biblioteca Pública Municipal em prédio
próprio, afastando, despesas cada vez mais crescentes com
aluguéis.

Salta aos olhos o interesse público e coletivo, motivador do
presente requerimento.

c,

,

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/MG
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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ffi
Congonhas, 29 de novembro de 200í

Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redaçâo Final

Ref.: Projeto de Lei no 6412001 - Autoriza a compra do prédio da estação
ferroviária de Congonhas e dá outras providências.

Trata-se de projeto que autoriza a compra do prédio da estação
ferroviária

Visando aperÍeiçoamento do projeto apresento emenda aditiva 001,
transformando o parágrafo único em parágrafo primeiro e criando o parágrafo
segundo.

O projeto é legal e constitucional, sou favorável ao projeto, com a
emenda apresentada.
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O parágrafo único do arligo 2o do projeto de lei no 6412001 passa a
viger como § 1o, criando-se § 2o com a seguinte redação:

"§ 2o - Para garantia do pagamento do valor do imóvel
descrito no art. ío desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a
oferecer a favor da Rede Ferroviária Federal S/A, as parcelas
provenientes do lmposto Sobre Girculação de Mercadorias e
Serviços (ICMS), até o Iimite do valor do imóvel."

.A presente emenda se faz necessária uma vez gue a
RFFSA não aceitará a venda do imóvel, caso não conste da lei esta
garantia.

Esta garantia é possível em virtude do disposto no § 4" do art.
167 da Constituiçáo da Repúbtica, tendo em vista que o patrimônio da
RFFSA pertence à Uniáo.

Face ao exposto, submeto esta emenda à apreciação dessa
edilidade, na expectativa que acolham a proposta aditiva.

Cong , aos 29 de novembro de 2001

.LL €*#;#*lçDERLEICUST
Relator

CMC/hmfs

Rua Padrê Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.brê-

EMENDA ADITIVA OO1 AO PROJETO DE LEI N'064/2001
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PROPOSIçÃO LEI No 051í2001

AUTORIZA A COMPRA DO PREDIO DA
ESTAÇÂO FERROVTÁR|A DE CONGONHAS E

DÁ oUTRAS PROUDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ParágraÍo único. O imóvel descrito no "caput" será
utilizado para instalação da biblioteca pública municipal.

Art. 2o O valor a sêr pago pêlo imóvel é de R$80.902,24
(oitenta mil noyecentos e dois reais e vinte e quatro centavos), que
serão pagos da seguinte forma: entrada de R$8.000,00 (oito mil
reais) e 4 (quatro) parcelas de R$18.225,56 (dezoito mil duzentos e
vinte e cinco reais e cinqüenta e seis centavos).

§ 1o A entrada será paga imediatamente após a
promulgação da presente lei, vencendo a primeira parcela 30
(trinta) dias após o pagamento da entrada e, as demais no mesmo
dia dos meses subsequentes.

§ 2o Para garantia do pagamento do valor do imóvel
descrito no art. 10 desta lei, fica o Poder executivo autorizado a
oferecer a favor da Rede Ferroviária Federal S/A, as parcelas
provenientes do lmposto Sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços (ICMS), até o limite do valor do imóvel.

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br&

Art. ío Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir
da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima (RFFSA), o prédio
da estação ferroviária de Congonhas com área construída de
290,00 m2 (duzentos e noventa metros quadrados), área única do
desenho no 10/ERJUF/01, bem como o terreno onde se situa,
medindo 2.169,04m2 (dois mil cento e sessenta e nove metros
quadrados).
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Art. 30 A escritura do imóvel somente será lavrada após
o pagamento da última parcela, com ônus para o município
adquirente.

Art. 40 O não pagamento das parcelas implicará em
perda dos valores já pagos e reversão do imóvel ao patrimônio da
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima (RFFSA).

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas,0S de dezembro 2001

Vereador JOSÉ LU TRO
Presidente Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Ruã Padre Antônio Corrêa, í63 - Cêntro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Senhor Prefeito.

Em cordiat vísita, comunicamos a V.Ex" que na 394

REUNIÃO ORDINARIA desta Casa Legislativa, realizada em 04 de

dezembro tramitou ê foi aprovado:

í.0 PROJETO DE LEI NO 062/200í
INSERE PROGRAMA DE GOVERNO NO PLANO PLURIANUAL DO
MUNICíPIO DE CONGONHAS PARA O EXERC|CIO OE 1998 A 2OO1

PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO TURNO Úr,rCO OE DTSCUSSÃO E VOTAçÃO
pRoposrçÃo DE LEt No 049/200í , DÉ 05t1212001

2,0 PROJETO DE LEI NO 063/200í
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDIO ESPEC]AL
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO EM TURNO ÚrurCO OTSCUSSÂO E VOTAçÃO
PROPOSTÇÃO DE LEt N" 050/200í, DE O5t12t2OO1

3.0 PROJETO DE LEI N'064/200í
AUTORTZA A COMpRA DO pRÉDtO DA ESTAçÃO FERROVTÁR|A DE
CONGONHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNChS
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO EM ío E 2. TURNOS OE OTSCUSSÔES E VOITAÇOES
COM EMENDA
pRopostÇÃo DE LEt No o51t2oo7, DE o5t12t2}O1

4.0 PROJETO DE LEI N" 067/200í
cRtA A TAXA DE LTCENçA E ROyALtTtES pARA USO E OCUPAçÃO OO
SOLO NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
PROPONENTE VER MAURO SANTOS BORGES E OUTROS
APROVADO EM íO E 2'TURNOS DE OISCUSSÔES E VOTA

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conêtt.com.br
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N" CMC/464/2001
ENCAMINHAMENTO I raz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
05t12t200'l
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Por oportuno, informamos a V Ex', que o VETO INTEGRAL à
Proposiçâo de Lei no 04512001,Íoi APROVADO.

Atencíosamente.

Vereador JOSÉ LÚ
Presidente da

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG

ffi
DE CASTRO
Diretora

Í ,) Rua Padre Antônio Corrêa, '163 - Centro - congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS ffip

LEI NO 2.321, DE 6 DE'DEZEMBRO DE 2OOí.

AUToRTZA A coMpRA oo pRÉoto oa esraçÂo
rennovlÁRta DE coNGoNHAs e oÁ ournns
pnovroÊrucns.

f

A Câmara Municipal Qe Congonhas aprovou, e eu, PreÍeilo
Municipal, sanciono e promulgo a se§uinle Lei:

Art. 1o Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir da Rede
Ferroviária Federal Sociedade Anônima (RFFSA), o prédio da estação
Íenoviária de Congonhas com área construída de 290,00 m2 (duzenlos e
novenla melros quadrados), área única do desenho no 10/ERJUF/01, bem
como o teneno onde se situa, medindo 2.169,00m2 (dois mil cento e sessenla
e nove metros quadrados).

ParágraÍo únlco. O imóvel descrito no "caput" será utilizado para
instalação da biblioteca_ pública municipal.

Aú.20 O valor a ser pago pelo imóvel é de R$80.902,24 (oilenla
mil novecentos e dois reais e vinte e quatro centavos), que serão pagos da
seguinte forma: entrada de R$8.000,00 (oito mil reais) e 4 (quatro) parcelas de
R$18.225,56 (dezoilo mil duzentos e vinte e cinco reais e cinqüenla e seis
centavos).

§ í' A enlrada será paga ímediatamenle após a promulgação da
presente lei, vencendo a primeira parcela 30 (trinla) dias após o pagamento
da enlrada e, as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.

§ 20 Para garantia do pagamento do valor do imóvel descrilo no
art. 1o desta lel, íica o Poder Executivo autorizado a oferecer a iavor da Rede
Fenoviária Federal SiÂ, as parcelas provenienles do lmposto Sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), até o limite do valor do imóvel.

Art. 3o A escritura do imóvel somente será lavrada após o
pagamento da última parcela, com ônus para o município adquírente.

Art. ,fo O não pagamento das pardelas implicará em perda dos
valores já pagos e reversão do imóvel ao palrimônio da Rede Ferroviária
Federal Sociedade Anônima (RFFSA).

Art. 5o Revogam-se asdisposiçôes em conlrário.

Art 60 Esla lei enlra em vigor na data d sua publicaçáo
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PROPOSTÇAO LEI No 051í2001 t
AUTORIZA A COMPRA DO PREDIO
esraçÃo reRRovrÁnrA DE coNGoNHAs
oÁ ournes pRovroÊNcrls.

DA
E

A Gâmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. ío Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir
da Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima (RFFSA), o prédio
da estação ferroviária de Congonhas com área construída de
290,00 m2 (duzentos e noventa metros quadrados), área única do
desenho no í0/ERJUF/0í, bem como o terreno onde se situa,
medindo 2.169,00m2 (dois mil cento e sessenta e nove metros
quadrados).

Parágrafo único. O imóvel descrito no "caput" será
utilizado para instalação da biblioteca pública municipal.

Art. 2o O valor a ser pago pelo imóvel é de R$80.902,24
(oitenta mil novecentos e dois reais e vinte e quatro centavos), que
serão pagos da seguinte forma: entrada de R$8.000,00 (oito mi!
reais) e 4 (quatro) parcelas de R$18.225,56 (dezoito mil duzentos e
vinte e cinco reais e cinqüenta e seis centavos).

§ í" A entrada será paga imediatamente após a
promulgação da presente lei, vencendo a primeira parcela 30
(trinta) dias após o pagamento da entrada e, as demais no mesmo
dia dos meses subsequentes.

§ 2o Para garantia do pagamento do valor do imóve!
descrito no art. 1o desta lei, fica o Poder executivo autorizado a
oferecer a favor da Rede Ferroviária Federal S/A, as parcelas
provenientes do lmposto Sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços (ICMS), até o limite do valor do imóvel.

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: câmaramc@conett.com.br
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Art. 30 A escritura do imóvel somente será lavrada após
o pagamento da última parcela, com ônus para o município
adquirente.

AÉ. 4o O não pagamento das parcelas implicará em
perda dos valores já pagos e reversão do imóvel ao patrimônio da
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anônima (RFFSA). M

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário. )

Art. 60 Esta lei entra em vigor na data de sua publica NQ

'r=*.-" *P

Câmara Municipal de Congonhas,05 de dezembro 2001

Vereador JOSÉ L ASTRO
Presidente Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
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